


SIMULAÇÃO




Conceito – “simulação é uma declaração falsa, enganosa, da vontade, visando aparentar negócio diverso do efetivamente desejado.”(CARLOS ROBERTO GONÇALVES)




‘Simulação é uma declaração enganosa da vontade, visando produzir efeito diverso do ostensivamente indicado.”(CLÓVIS BEVILÁQUA).




A Simulação é produto de um conluio entre os contratantes, visando obter efeito diverso daquele que o negócio aparenta conferir. Trata-se de um vício social. Ora visa a burlar a lei, especialmente a de ordem pública, ora a fraudar o Fisco, ora a prejudicar a credores. 




O legislador deslocou a simulação do capítulo concernente aos defeitos do negócio jurídico para o da invalidade, como causa de nulidade.




Espécies de Simulação –




A doutrina distingue duas espécies de simulação: a absoluta e a relativa.




Alguns doutrinadores reconhecem terceira modalidade, a “ad personam”.




Simulação absoluta – as partes na realidade não realizam nenhum negócio. Apenas fingem, para criar uma aparência, uma ilusão externa, sem que na verdade desejem o ato. Diz-se absoluta porque a declaração de vontade se destina a não produzir resultado nenhum.




Essa modalidade destina-se a prejudicar terceiro, subtraindo os bens do devedor à execução ou partilha. Exemplos citados por Carlos Roberto Gonçalves: “a emissão de títulos de crédito em favor de amigos e posterior dação em pagamento de bens, em pagamento desses títulos, por marido que pretende se separar da esposa e subtrair da partilha tais bens; a falsa confissão de dívida perante amigo, com concessão de garantia real, para esquivar-se da execução de credores quirografários”.




Nos dois exemplos, o simulador não realizou nenhum negócio verdadeiro com os amigos, mas apenas fingiu, simulou.




Simulação relativa – as partes pretendem realizar determinado negócio, prejudicial a terceiro em fraude à lei. Para esconde-lo, ou dar-lhe aparência diversa, realizam outro negócio. Compõe-se de dois negócios: um deles é o “simulado”, aparente, destinado a enganar; o outro é o “dissimulado”, oculto, mas verdadeiramente desejado. O negócio aparente, simulado, serve apenas para ocultar a efetiva intenção dos contratantes, ou seja, o negócio real.




Exemplo, homem casado, para contornar a proibição legal de fazer doação à concubina, simula a venda a um terceiro, que transferirá o bem àquela; ou quando, para pagar imposto menor e burlar o Fisco, as partes passam a escritura por preço inferior ao real.




Simulação não se confunde com dissimulação, embora em ambas haja o propósito de enganar. Na simulação, procura aparentar o que não existe; na dissimulação, oculta-se o que é verdadeiro. Na simulação, há o propósito de enganar sobre a existência de situação não-verdadeira, na dissimulação, sobre a inexistência de situação real.




O Novo Código Civil, a simulação, seja relativa, seja a absoluta, acarreta a “nulidade”do negócio simulado. Se relativa, subsistirá o negócio dissimulado, se válido for na sua substância e na forma.




Dispõe o artigo 167 do Código Civil:




“ART. 167.É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.”




A segunda parte do dispositivo refere-se à simulação relativa, também chamada de dissimulação; a primeira à simulação absoluta.No exemplo citado por Carlos Roberto Gonçalves, “da escritura lavrada por valor inferior ao real, anulado o valor aparente, subsistirá o real, dissimulado, porém lícito.




Hipóteses legais de simulação 




Artigo 167, parágrafo 1, do Código Civil:




“Haverá simulação nos negócios jurídicos quando:




I – aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem;




II – contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira;




III – os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados.”




Em síntese: haverá simulação, “por interposição de pessoa, por ocultação da verdade e por falsidade de data”. 




Nos negócios por interposição de pessoa aparece a figura do “testa-de-ferro”, não integrando a relação jurídica o real beneficiário da negociação.




Em vista da dificuldade para se provar o ardil, admite-se a “prova da simulação por indícios e presunções (CPC, arts, 332 e 335)”.




Vale ressaltar que o NCC alterou substancialmente a disciplina desse instituto, deslocando-o para o alusivo à invalidade, sem, no entanto, desnaturar seus fundamentos.




Configurando causa de nulidade, nada impede seja a simulação alegada pelos próprios simuladores em litígio de um contra o outro, ressalvados sempre os direitos de terceiros de boa-fé.




CONVERSÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO 




A conversão, figura muito bem desenvolvida pelo Direito Processual Civil, constitui, no Direito Civil, uma importante medida sanatória dos  atos nulos e anuláveis.




A despeito de poder ser invocada para os atos anuláveis, seu maior campo de aplicação, é na “seara dos atos nulos’, uma vez que os primeiros admitem confirmação, o que não é possível para os últimos.




Os estudiosos do Direito Processual Civil desenvolveram com maestria a figura jurídica sob análise, principalmente no campo da tutela possessória, em que se admite a “fungibilidade ou conversibilidade dos interditos”, nos termos do artigo 920, do Código de Processo Civil.




O sistema das nulidades processuais no direito brasileiro prestigia o aproveitamento dos atos processuais, desde que a finalidade tenha sido alcançada e não haja prejuízo para qualquer das partes.




A conversão substancial do negócio jurídico é medida de alto valor, principalmente no campo do Direito Contratual. É figura que atenua as exigências do direito estrito, permitindo, o aproveitamento dos atos realizados.



         Não se admite a conversão se o negócio perseguido pelas partes persegue fins imorais ou ilícitos.




O ARTIGO 169 do Código Civil, que não constava do anterior, proclama que “o negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação , nem convalesce pelo decurso do tempo.” Mas admite-se a sua conversão, por força do também novo artigo 170, que prescreve: “Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que visavam as partes permitir supor que o teriam querido, se houvesse previsto a nulidade.”



O instituto da conversão permite que,observados certos requisitos, se transforme um negócio jurídico, em princípio nulo, em outro, para propiciar a consecução do resultado prático que as partes visavam com ele alcançar. Como exemplo:



Nota promissória nula por inobserv6ancia dos requisitos legais de validade, é aproveitada como confissão de dívida; a doação  “mortis causa”inválida segundo boa parte da doutrina brasileira, converte-se em legado, desde que respeitadas as normas de sucessão testamentária, e segundo a vontade do falecido; o contrato de compra e venda valioso, firmado por instrumento particular, nulo de pleno direito por vício de forma, converte-se em promessa irretratável de compra e venda,para qual não se exige forma pública.


DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 



O Código Civil de 2002 deixou de lado a denominação “Das nulidades”, usando na expressão “Da invalidade do negócio jurídico”, que abrange a nulidade e a anulabilidade do negócio jurídico.



Negócio jurídico inexistente-



Por se constituir em um “nada’no mundo jurídico, não reclama ação própria para combate-lo, nem há necessidade de o legislador mencionar os requisitos de existência.



Segundo Francisco Amaral, “ato inexistente é aquele a que falta um elemento essencial à sua formação, não chegando a constituir-se.É puro fato, sem existência legal.É concepção teoria positivada em alguns códigos, como o francês e o português. Não incluída no Código Civil Brasileiro. O ato inexistente não produz efeitos, enquanto o nulo pode produzir alguns, embora diversos do que especificadamente a lei lhe atribui”.



A venda nula, por exemplo, não acarreta a transferência do domínio, mas vale como causa justificativa da posse de boa-fé.

 Exemplo de negócio inexistente: testamento verbal, casamento de pessoas do mesmo sexo.



NULIDADE –



Nulidade é a sanção imposta pela lei aos atos e negócios jurídicos realizados sem observância dos requisitos essenciais, impedindo-os de produzir os efeitos que lhes são próprios.



O negócio é “nulo”quando ofende preceitos de ordem pública, que interessam à sociedade.



Espécies de nulidade-

1. absoluta;

2. relativa;

3. total;

4. parcial;

5. textual; e

6. virtual.

Nulidade absoluta – existe um interesse social, além do individual, há ofensa a preceito de ordem pública e, assim, afeta a todos. Por essa razão, pode ser alegada por qualquer interessado, devendo ser pronunciado de ofício pelo juiz (CC, artigo 168 e parágrafo único).

A nulidade relativa, denominada anulabilidade – atinge negócios que se acham inquinados de vício capaz de lhes determinar a invalidade que pode ser afastado ou sanado.

Nulidade total – é a que atinge todo o negócio jurídico. A parcial afeta somente parte dele (CC, artigo 184).Trata-se da regra da incomunicabilidade da nulidade que se baseia no princípio da conservação do ato ou negócio jurídico.

Nulidade textual – quando vem expressa na lei. Por exemplo: declara o artigo 548 do Código Civil que “é nula a doação de todos os bens sem reserva de parte, ou renda suficiente para a subsistência do doador.”

Nulidade virtual ou implícita – quando não sendo expressa, pode ser deduzida de expressões utilizadas pelo legislador, como “não podem (CC, artigo 1.521), “não se admitem (artigo 380) e outras semelhantes.

CAUSAS DE NULIDADE –

O Código Civil, levando em conta o respeito à ordem pública, formula exigências de caráter subjetivo, objetivo e formal.

Assim, no artigo 166 considera nulo o negócio jurídico quando “celebrado por pessoa absolutamente incapaz”( inciso I), quando “for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto (inciso II), quando “o motivo determinante, comum a ambas as partes, for ilícito (inciso II0, quando “não revestir a forma prescrita em lei”ou “for preterida alguma solenidade que a lei considera essencial para a sua validade”( incisos IV e V); quando “tiver por objetivo fraudar lei imperativa”(inciso VI); e, quando “a lei taxativamente o declarar nulo ou proibir-lhe a prática, sem cominar sanção (inciso VII).

O artigo 167, (negócio jurídico simulado), também é causa de nulidade.

Os incisos I, II, IV e V do artigo 166 do CC, estão atrelados ao artigo 104, do CC, que elenca os requisitos de validade do negócio jurídico.

ANULABILIDADE –

Quando a ofensa atinge o interesse particular de pessoas que o legislador pretendeu proteger, sem estar em jogo interesses sociais, faculta-se a estas, promover a anulação do ato. Trata-se de negócio anulável, que será considerado válido se o interessado se conforma com os seus efeitos e não o atacar, nos prazo legais,ou o confirmar.

Por não concernir questões de interesse geral, de ordem pública, é prescritível e admite confirmação, como forma de sanar o defeito que a macula.

Causas de anulabilidade –

Declara o artigo 171, do Código Civil que, “além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável, o negócio jurídico: I – por incapacidade relativa do agente; II – por vício resultante de erro, dolo, coação , estado de perigo, lesão ou fraude contra credores.”

Embora não mencionada, é também causa de anulabilidade a falta de assentimento de outrem que a lei estabeleça como requisito de validade, como por exemplo, nos casos em que um cônjuge só pode praticar com a anuência d outro, ou que o ascendente depende do consentimento do descendente.

Dispõe o artigo 183, do CC.:

“A invalidade do instrumento não induz a do negócio jurídico sempre que este puder provar-se por outro modo.”

